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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que Ihe
são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, e considerando o que consta no Procedimento
Administrativo nº 2019/102891, e as determinações constantes na
Resolução TCE nº 0006/2009,

RESOLVE:

I  -  Conceder aposentadoria voluntár ia a MARCELLUS DE
ALBUQUERQUE UGIETTE, matrícula nº 149.576-3, titular do cargo de
19º Promotor de Justiça Criminal, com fundamento no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005, com proventos integrais e
paridade em faixa salarial condizente com o cargo de Promotor de
Justiça.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.031/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros ALEN DE SOUZA PESSOA, 6º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, e GUILHERME VIEIRA CASTRO, 50º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, em exercício, ambos de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, em conjunto ou separadamente, durante o
período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.032/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros JOÃO MARIA RODRIGUES FILHO, 44º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, e QUINTINO GERALDO DINIZ DE
MELO, 22º Promotor de Justiça Criminal da Capital, ambos de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 61º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, em conjunto ou separadamente, durante o
período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.033/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.034/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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RESOLVE:

Designar a Bela. ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA, 46º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para atuar, em
exercício simultâneo, nos feitos do Colégio Recursal Criminal da Capital
durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO, 11ª Promotora de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça Cível da Capital durante o período de
02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.035/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. AGUINALDO FENELON DE BARROS, 2º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 23º Promotor de Justiça Cível da Capital durante o período de
02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.036/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. SOLON IVO DA SILVA FILHO, 19º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 16º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.037/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. ÁUREA ROSANE VIEIRA, 43ª Promotora de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 25º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.038/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.039/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOSENILDO DA COSTA SANTOS, 39º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 26º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. LUIZ EDUARDO BRAGA LACERDA, Promotor de
Justiça de Ipubi, de 1ª Entrância, para atuar, em exercício simultâneo,
nos feitos da Vara Criminal de Araripina durante o período de
02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.040/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.041/2019
Recife, 29 de abril de 2019

RESOLVE:

Designar o Bel. LAURINEY REIS LOPES, 2º Promotor de Justiça Cível
de Petrolina, de 2ª Entrância, para atuar, em exercício simultâneo, nos
feitos da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de
Petrolina durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância do
disposto nos artigos 9º, inc. XIII, f, e 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR, Promotor de
Justiça de São Bento do Una, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns,
2ª Entrância, em conjunto ou separadamente com o Titular, durante o
período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.042/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA, Promotor
de Justiça de Palmeirina, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª
Entrância, durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.043/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância do
disposto nos artigos 9º, inc. XIII, f, e 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL, Promotora de
Justiça de São João, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal de Garanhuns, 2ª Entrância,
em conjunto ou separadamente com o Titular, durante o período de
02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.044/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA, 4ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Bom Conselho,
de 2ª Entrância, durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.045/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça
de Canhotinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Lagoa do Ouro, de 1ª Entrância, durante o
período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.046/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Lajedo, de 1ª
Entrância, durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.047/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.048/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 3ª Promotora
de Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Saloá, de 1ª Entrância,
durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA, 5ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, com atuação na Central de Inquérito e no Juizado Especial
Criminal de Caruaru, em conjunto ou separadamente com o Titular,
durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

II – Designar a Promotora de Justiça indicada acima para atuar nos
feitos do II Colégio Recursal de Caruaru durante o período de
02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.049/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.050/2019
Recife, 29 de abril de 2019

Normativa PGJ nº 002/2017, com as alterações implementadas pela IN
PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros LEÔNCIO TAVARES DIAS, Promotor de Justiça
de Agrestina, e HUGO EUGÊNIO FERREIRA GOUVEIA, Promotor de
Justiça de Taquaritinga do Norte, ambos de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal de
Caruaru, em conjunto ou separadamente, durante o período de
02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. EDEILSON LINS DE SOUSA JÚNIOR, 2º Promotor
de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru,
com atuação na Central de Inquérito e no Juizado Especial Criminal de
Caruaru, em conjunto ou separadamente com o Titular, durante o
período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

II – Designar o Promotor de Justiça indicado acima para atuar nos feitos
do II Colégio Recursal de Caruaru durante o período de 02/05/2019 a
30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.051/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.052/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. MARCELO TEBET HALFELD, 9º Promotor de Justiça
Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, com atuação na
Central de Inquérito e no Juizado Especial Criminal de Caruaru, em
conjunto ou separadamente com a Titular, durante o período de
02/05/2019 a 30/04/2020.

II – Designar o Promotor de Justiça indicado acima para atuar nos feitos
do II Colégio Recursal de Caruaru durante o período de 02/05/2019 a
30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. GEOVANY DE SÁ LEITE, Promotor de Justiça de
Altinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª
Entrância, durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.053/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.054/2019
Recife, 29 de abril de 2019

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros DIOGO GOMES VITAL, Promotor de Justiça de
Cachoeirinha, e VINICIUS COSTA E SILVA, Promotor de Justiça de
Toritama, ambos de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 1º Promotor de Justiça de Bezerros, de 2ª Entrância, em conjunto ou
separadamente, durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça
Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, para atuar, em exercício simultâneo,
nos feitos da 2ª Vara de Família e Registro Público de Caruaru durante
o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.055/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.056/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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na Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça de
Catende, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Joaquim Nabuco, de 1ª Entrância, durante o
período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA, Promotor de
Justiça de Água Preta, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Cortês, de 1ª Entrância, durante o
período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.057/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO, 31º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Tamandaré, de 1ª
Entrância, durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.058/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA, 4º
Promotor de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Itapissuma, de 1ª
Entrância, durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.059/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA FILHO, 2º
Promotor de Justiça Cível de Goiana, de 2ª Entrância, para atuar, em
exercício simultâneo, nos feitos do Juizado Especial Criminal de Goiana
durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.060/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.061/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO, Promotor
de Justiça de Passira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Limoeiro, de 2ª Entrância, em
conjunto ou separadamente, durante o período de 02/05/2019 a
30/04/2020.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. RODRIGO COSTA CHAVES, 2º Promotor de Justiça de
Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
3º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância,
durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.062/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.063/2019
Recife, 29 de abril de 2019

de exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº
881/2019, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, com as alterações implementadas pela IN
PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas Criminais, do
Tribunal do Júri e da Infância e Juventude, a fim de assegurar a efetiva
presença ministerial nas audiências e sessões;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS
SANTOS, 6º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes,
e ANA LUIZA PEREIRA DA SILVEIRA FIGUEIREDO, 4ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, ambos de
2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, em conjunto ou
separadamente, durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação da tabela de
substituição automática para designação, em exercício simultâneo, por
mais de 30 dias;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 881/2019,
nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Instrução Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, para atuar,
em exercício simultâneo, nos feitos da Central de Cartas de Ordem,
Precatória e Rogatória de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância,
durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.064/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.065/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar as Belas. ÉRIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHETE, 7ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, e IZABELA
MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA, 5ª Promotora de Justiça Criminal
de Jaboatão dos Guararapes, ambas de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 01, com sede em
Jaboatão dos Guararapes, em conjunto ou separadamente, no período
de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros ROSÂNGELA FURTADO PADELA ALVARENGA,
8ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, e JOSÉ RAIMUNDO
GONÇALVES DE CARVALHO, 11º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, ambos de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nas
audiências de custódia do Polo 02, com sede em Olinda, em conjunto ou
separadamente, durante o período de 002/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.066/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.067/2019
Recife, 29 de abril de 2019

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros SYLVIA CÂMARA DE ANDRADE, 3ª Promotora
de Justiça de Carpina, e FABIANO DE ARAÚJO SARAIVA, Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Goiana, ambos de 2ª Entrância, para
o exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 03, com sede
em Nazaré da Mata, em conjunto ou separadamente, durante o período
de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA, 2ª
Promotora de Justiça de Gravatá, e EPAMINONDAS RIBEIRO
TAVARES, 1º Promotor de Justiça de Gravatá, ambos de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 04, com
sede em Vitória de Santo Antão, em conjunto ou separadamente,
durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.068/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.069/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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RESOLVE:

Designar os Membros JOÃO PAULO PEDROSA BARBOSA, 3º
Promotor de Justiça Cível de Palmares, e CAROLINA DE MOURA
CORDEIRO PONTES, 1ª Promotora de Justiça Cível de Palmares,
ambos de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nas audiências de
custódia do Polo 05, com sede em Palmares, em conjunto ou
separadamente, durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros HENRIQUE RAMOS RODRIGUES, 3º Promotor
de Justiça Criminal de Caruaru, e ERNANDO JORGE MARZOLA, 6º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, ambos de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do
Polo 06, com sede em Caruaru, em conjunto ou separadamente,
durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.070/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros OSCAR RICARDO DE ANDRADE NÓBREGA,
Promotor de Justiça Criminal de Pesqueira, e ANDRÉA MAGALHÃES
PORTO OLIVEIRA, 2ª Promotora de Justiça de

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.071/2019
Recife, 29 de abril de 2019

Pesqueira, ambos de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nas
audiências de custódia do Polo 07, com sede em Pesqueira, em
conjunto ou separadamente, durante o período de 02/05/2019 a
30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros GARIBALDI CAVALCANTI GOMES DA SILVA, 2º
Promotor de Justiça de Surubim, e KÍVIA ROBERTA DE SOUZA
RIBEIRO, 1ª Promotora de Justiça de Surubim, ambos de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 08, com
sede em Limoeiro, em conjunto ou separadamente, durante o período
de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.072/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA
SILVA, Promotor de Justiça de Vertentes, de 2ª Entrância, e WANESSA
KELLY ALMEIDA SILVA, Promotora de Justiça de Santa Maria do
Cambucá, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo nas audiências
de custódia do Polo 09, com sede em Santa Cruz do Capibaribe, em
conjunto ou separadamente, durante o período de 02/05/2019 a
30/04/2020.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.073/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros STANLEY ARAÚJO CORRÊA, 1º Promotor de
Justiça Cível de Garanhuns, de 2ª Entrância, e MARIANA CÂNDIDO
SILVA, Promotora de Justiça de Calçado, em exercício, de 1ª Entrância,
para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 10, com
sede em Garanhuns, em conjunto ou separadamente, durante o período
de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.074/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar as Belas. MILENA DE OLIVEIRA SANTOS DO CARMO, 1ª
Promotora de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, e TAYJANE
CABRAL DE ALMEIDA, Promotora de Justiça de Pedra, de 1ª Entrância,
para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 11, com
sede em Arcoverde, em conjunto ou separadamente, durante o período
de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.075/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. ANDRÉ ÂNGELO DE ALMEIDA, 3º Promotor de Justiça
de Afogados da Ingazeira, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
nas audiências de custódia do Polo 12, com sede em Afogados da
Ingazeira, durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.076/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. PABLO DE OLIVEIRA SANTOS, Promotor de Justiça de
Santa Maria da Boa Vista, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo
nas audiências de custódia do Polo 17, com sede em Santa Maria da
Boa Vista, durante o período de 02/05/2019 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.077/2019
Recife, 29 de abril de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.078/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Resolução TJPE nº 380/2015 e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a existência de lista de habilitados em edital de
exercício simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019,
conforme determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar os Membros ANA PAULA NUNES CARDOSO, 1ª Promotora
de Justiça Criminal de Petrolina, e FERNANDO DELLA LATTA
CAMARGO, 4º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, ambos de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do
Polo 18, com sede em Petrolina, durante o período de 02/05/2019 a
30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Documento nº: 10805192
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos para análise e providências.

Documento nº: 10931271
Requerente: PRISCILLA MOREIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação.

Documento nº: 10874977
Requerente: IVAN WILSON PORTO
Assunto: Comunicações
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria Administrativa
Constitucional para análise e pronunciamento.

Documento nº: 10882448
Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Assunto: Ofícios
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Documento nº: 10713655
Requerente: CENTRAL DE DENÚNCIAS - MPPE
Assunto: Ofícios
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos para análise e providências.

Documento nº: 10718761
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Ofícios
Despacho: Cientificado ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
arquive-se.

Documento nº: 10796672
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Ofícios
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Secretaria Geral do Ministério Público para

DESPACHOS Nº 033
Recife, 25 de abril de 2019

análise e providências que julgar cabíveis. Encaminhe-se cópia à
Assessoria Ministerial de Segurança Institucional.

Documento nº: 10826277
Requerente: CENTRAL DE INQUÉRITOS DA CAPITAL
Assunto: Ofícios
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos para análise e providências.

Documento nº: 10878160
Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO
Assunto: Ofícios
Despacho: Cientificado ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
arquive-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
CONSTITUCIONAL

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação do Procurador de Justiça e Assessor
Técnico em Matéria Administrativa, Dr. Valdir Barbosa Junior, exarou a
seguinte decisão:

Procedimento Administrativo
ARQUIMEDES nº: 2019/102891
Interessado: Marcellus de Albuquerque Ugiette, Promotor de Justiça.
Assunto: Requer aposentadoria.

Acolho integralmente a Manifestação da Assessoria Técnica em Matéria
Administrativa e defiro o pleito do Bel. Marcellus de Albuquerque
Ugiette, para conceder sua aposentadoria voluntária com proventos
integrais e paridade, tendo em vista que foram completamente
preenchidos os requisitos incursos no art. 3º da Emenda à Constituição
Federal nº. 47/2005.Encaminhem-se os autos à Coordenadoria
Ministerial de Gestão de Pessoas – CMGP para anotação e
arquivamento.Oficie-se ao Interessado, remetendo cópia da
Manifestação.Publique-se.

DECISÃO Nº 2019/102891
Recife, 29 de abril de 2019

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 8ª Circunscrição;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 379/2019, publicada
em 29/04/2019, para:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e

PORTARIA POR-SGMP Nº 385/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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ainda a concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com
base no Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de abril de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n°151091/2019;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor GUSTAVO SILVA
DOS SANTOS, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
189.060-3, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 01/08/2019;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/08/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29  de abril de 2019

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 386/2019
Recife, 29 de abril de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da CI n°09/2019, da Assessoria Jurídica Ministerial,
protocolada sob o número 0002476-1/2019;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I -  Designar  o serv idor  POMPEU LUSTOSA CANTARELLI
MARROQUIM, Assessor Jurídico Auxiliar, matrícula nº 189.223-1, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial,

PORTARIA POR-SGMP Nº 387/2019
Recife, 29 de abril de 2019

atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-1, por um
prazo de 60 dias, a partir de 06/05/2019, tendo em vista Licença Prêmio
da titular MARIA CELI DE ARAÚJO BARBOSA, Assistente de
Previdência, matrícula nº: 188.245-7;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 06/05/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  29  de abril de 2019.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor ARTUR LINS E MELLO DE FIGUEIRÊDO, Técnico
Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 189.342-4, no Apoio à
Promotoria de Justiça Especializada do Torcedor;

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02/05/2019.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de abril de 2019

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 388/2019
Recife, 29 de abril de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora BRUNA MORONI RIBEIRO QUIRINO, Técnica
Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 188.842-0, na
Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas.

PORTARIA POR-SGMP Nº 389/2019
Recife, 29 de abril de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06/05/2019.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29  de abril de 2019

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora LORENA FREIRE GALVÃO RODRIGUES DA
COSTA, Técnica Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 189.089-
1, na Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público (Secretaria
Conselho Superior do MP);

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02/05/2019.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 29 de abril de 2019

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 390/2019
Recife, 29 de abril de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor MARCELO SOARES DE OLIVEIRA FILHO, Técnico
Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 189.759-4, no Gabinete da
Secretaria Geral do Ministério Público (Gabinete da SGMP);

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02/05/2019.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-SGMP Nº 391/2019
Recife, 29 de abril de 2019

Recife,  29 de abril de 2019

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo. Senhor Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Dr. Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos:

No dia 29/04/2019.

Expediente: CI N°05/2019
Processo nº 0002030-5/2019
Requerente: AJM
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da SGMP. Encaminhe-se à Chefia Imediata para
pronunciamento.

Expediente:CI N°018/2019
Processo nº 0002339-8/2019
Requerente: Dra. Maria Aparecida Barreto da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF N°019/2019
Processo nº 0002907-0/2019
Requerente: PJ de Igarassu
Assunto: Solicitação
Despacho: À ESMP. Segue para análise e pronunciamento.

Expediente:OF N°003/2019
Processo nº 0002975-5/2019
Requerente: Dr. Eduardo Henrique Borba Lessa
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Segue para análise e pronunciamento.

Expediente: OF N°09/2019
Processo nº 0002866-4/2019
Requerente: PJ de Olinda
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da SGMP. Ciente. Encaminhe-se à CMGP, com
cópias à CMAD, CMTI E CMFC para conhecimento.

Expediente: CI N°045/2018
Processo nº 0005440-4/2018
Requerente: Câmara de Surubim/PE
Assunto: Solicitação
Despacho: À DIMACON. Segue o processo para as providências quanto
ao ressarcimentos de valores ao MPPE.

Recife, 29 de abril 2019.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

DESPACHOS Nº No dia 29/04/2019.
Recife, 29 de abril de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de São Bento do Una

RECOMENDAÇÃO Nº 001/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça  abaixo firmado, no uso de

RECOMENDAÇÃO Nº Nº - 001/2019
Recife, 24 de abril de 2019
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Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Francisco Dirceu Barros (Presidente)
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suas atribuições constitucionais, com fulcro nos artigos 23, VI, 127 e
129, inciso III, da Constituição Federal, artigo 27, parágrafo único, inciso
IV, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);

CONSIDERANDO que incube ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal;

ONSIDERANDO que o Ministério Público tem como função institucional
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos, dentre os quais a ordem urbanística;

CONSIDERANDO que são objetivos da política urbana executada pelo
Poder Público Municipal o pleno desenvolvimento das funções sociais
da cidade e o bem-estar e a melhoria da qualidade de vida da população
(Constituição Federal, artigo 182);

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.257/2001, denominada
Estatuto da Cidade, instituída para regulamentar os artigos 182 e 183 da
Carta Magna, prevê normas de ordem pública e interesse social que
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da
segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio
ambiental;

CONSIDERANDO que o artigo 2º da aludida lei estabelece, dentre
outras diretrizes da política urbana: a garantia do direito a cidades
sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao
saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras
gerações; audiência do Poder Público municipal e da população
interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou
atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente
natural ou construído, o conforto ou a segurança da população; justa
distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de
urbanização; ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar a
utilização inadequada dos imóveis urbanos; a proximidade de usos
incompatíveis ou inconvenientes; o parcelamento do solo, a edificação
ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infraestrutura urbana;

CONSIDERANDO que a propriedade urbana cumpre sua função social
quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade
expressas no plano diretor, instrumento básico da política de
desenvolvimento e de expansão urbana (artigo 182, parágrafo 1º da
Constituição Federal);

CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro, assegura a
utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em
grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada,
estacionamento e operação de carga ou descarga (artigo 1º, § 1º);

CONSIDERANDO que o artigo 2º do diploma legal mencionado define
vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os
caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso
regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de
acordo com as peculiaridades locais e as circunstâncias especiais,
definindo ainda em seu Anexo I:

a) calçada: parte da via, normalmente segregada e em nível diferente,
não destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de
pedestres e, quando possível, à implantação de mobiliário urbano,
sinalização, vegetação e outros fins;

b) passeio: parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último
caso, separada por pintura ou elemento físico separador, livre de
interferências, destinada à circulação exclusiva de pedestres e,
excepcionalmente, de ciclistas;

c) logradouro público: espaço livre destinado pela municipalidade à
circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de
pedestres, tais como calçada, parques, áreas de lazer, calçadões;

d) via: superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais,
compreendendo a pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro
central;

e) via urbana: ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à
circulação pública, situados na área urbana, caracterizados
principalmente por possuírem imóveis edificados ao longo de sua
extensão;

CONSIDERANDO que o Código de Postura do Município de São Bento
do Una (Lei Municipal 1.663/2001), em seu art. 46, estabelece ser
proibido embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de
pedestres nas praças e calçadas, estando o infrator sujeito a multa e
apreensão de mercadorias.

CONSIDERANDO que, nos termos da Constituição Federal, é atribuição
dos Municípios ser executor da política urbana, bem como de
ordenador, planejador e controlador do uso, do parcelamento e da
ocupação do solo urbano;

CONSIDERANDO que a omissão ou negligência do Município no seu
poder-dever de fiscalização, configurarão os crimes dos artigos 67 e 68
da Lei 9.605/98, bem como caracterizarão improbidade administrativa
ambiental, sujeitando os responsáveis às sanções legais, inclusive
perda da função pública e suspensão dos direitos políticos e (Lei
8.429/92, art. 11, I, e art. 12, III);

CONSIDERANDO que cabe a Administração Pública, para efeito do
exercício de seu poder de polícia, coibir a ocupação irregular de
calçadas, praças e passeios da cidade de São Bento do Una;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público exercer a defesa
dos direitos assegurados na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional, cabendo-lhe para tal fim, entre outras providências,
emitir recomendações dirigidas aos Poderes e Órgãos da Administração
Pública, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e
imediata, assim como resposta por escrito;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Município de São Bento do Una, por intermédio de
sua Secretarias de Administração e de Infraestrutura , que adotem as
providências necessárias previstas em lei para a desobstrução das vias
públicas, calçadas, passeios e praças, principalmente da região central
e comercial desta cidade, com o objetivo de resguardar o interesse
coletivo e a liberdade de locomoção de pessoas, observando-se, entre
outras normas, os comandos do Código de Trânsito Brasileiro e do
Código de Posturas do Município;

Requisitar à Prefeitura Municipal de São Bento do Una que divulgue o
teor desta recomendação junto aos estabelecimentos comerciais do
município;

RESOLVE, ainda, requisitar aos órgãos citados que, no prazo de 30
(trinta) dias após o recebimento da presente recomendação,
informações  a esta Promotoria de Justiça a respeito da adoção das
medidas administrativas necessárias à sua implementação, com a
advertência de que o não acolhimento dos seus termos poderá ensejar a
adoção das medidas legais cabíveis no âmbito cível, criminal e
administrativo.

Comunique-se a edição da presente recomendação à Coordenadora do
Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Meio Ambiente –
CAOP/MA e solicite-se a publicação desta recomendação na imprensa
oficial.
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Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
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Alexandre Augusto Bezerra
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São Bento do Una, 24 de abril de 2019.

JORGE GONÇALVES DANTAS JR.
 Promotora de Justiça

JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Promotor de Justiça de São Bento do Una

32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

Ref. Procedimento Preparatório nº 2018.32.028 – 32ª PJDCC
Arquimedes AUTO Nº 2018/357123 DOC. Nº 10249693
Noticiante: 39ª PJDCC
Investigado: funcionários e dirigente da Casa Aconchego
Objeto: apurar atuação inadequada de funcionários e dirigente em
relação a adolescente acolhido na Casa Aconchego
Assunto Taxonomia: 11820-Entidades de atendimento

PORTARIA Nº 01/2019  - INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º,
parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º,
inciso IV, letra “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº
21, de 28 de dezembro de 1998, e art. 14 e 32 Parágrafo único da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE
de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por
seus órgãos da administração direta e indireta, assim como pelos
serviços de relevância pública, promovendo as medidas necessárias
para a sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO tramitar nesta Promotoria de Justiça o Procedimento
Preparatório nº 2018.32.028, instaurado a partir de notícia de fato
enviada por meio do ofício nº 165/2018 – 39ª PJDCC, relatando atuação
inadequada de funcionários e dirigente da instituição de acolhimento
Aconchego, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social,
Juventude, Política sobre Drogas e Direitos Humanos do Recife, em
relação a adolescente acolhido naquela instituição;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 32, parágrafo único,
da Resolução RES-CSMP Nº 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, e do art. 1º, § 6º e 7º, da Resolução
nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, o prazo para
conclusão do procedimento de investigação preliminar é de 90 (noventa)
dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, e que na hipótese de
vencimento do referido prazo deverá ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito
civil;

CONSIDERANDO que, apesar das diligências efetuadas e informações
colhidas até então, com oitiva da dirigente da instituição e juntada de
documentos requisitados à dirigente do abrigo, ainda faltam respostas
às requisições expedidas para a Secretaria de Desenvolvimento Social
Políticas sobre Drogas e Direitos Humanos e para a Gerência de
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, o que não foi possível
obter dentro do lapso temporal máximo previsto para conclusão deste

PORTARIA Nº Nº 01/2019  - INQUÉRITO CIVIL
Recife, 24 de abril de 2019

procedimento preparatório;

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a fim de dar continuidade às diligências
necessárias para elucidar os fatos e apurar as responsabilidades,
visando posterior promoção da competente ação ou outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei, determinando desde já as seguintes
providências:

1. Autuem-se e registrem-se as peças do procedimento supracitado na
forma de inquérito civil público, alterando sua numeração para IC Nº
01/2019 – 32ªPJDCC, procedendo-se às demais alterações necessárias
no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes;

2. Fica decretado o SIGILO da presente investigação, bem como a
omissão dos nomes e qualificação dos interessados, por conter
documentos referentes a adolescente autor de ato infracional, a fim de
evitar exposições desnecessárias, tanto do adolescente quanto dos
investigados, antes da total apuração dos fatos e conclusão, adotando-
se as cautelas de praxe e nos termos previstos na lei e resoluções
vigentes;

3. Aguarde-se a realização da audiência já designada para o dia
29/04/2019, para oitiva da SDSJPDDH e a Gerente de Proteção Social
Especial de Alta Complexidade daquela Secretaria quanto às
providências adotadas quanto aos fatos e à conduta dos funcionários
apontados na notícia de fato;

4. Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico à Secretaria-
Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial bem como
ao Conselho Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e
Juventude, para ciência, nos termos do disposto no artigo 16, §2º, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, de 25.01.2019, publicada no DOE
de 28.01.2019.

Recife, 24 de abril de 2019.

ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
Promotora de Justiça

ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
32º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho

PORTARIA de conversão PP 82/2018 em IC 82/2018

INQUÉRITO CIVIL Nº 82/2018

O Ministério Público de Pernambuco, através desta Promotora de
Justiça, com exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei
Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
82/2018, para fins de apurar possíveis irregularidades nos contratos n°
12/2017, 23/2017 (fornecimento de peças automotivas e combustíveis) e
n° 24/2017 (manutenção de veículos) e descontrole no abastecimento
dos veículos da frota do município do Cabo de Santo Agostinho.

CONSIDERANDO o teor do art. 32, com seu parágrafo único, da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 001/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público, que regulamentam a instauração e

PORTARIA Nº PP 82/2018 em IC 82/2018
Recife, 22 de abril de 2019
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tramitação do Inquérito Civil, e de igual maneira, do Procedimento
Preparatório;

CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo citado, o
prazo para conclusão do Procedimento é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento desse prazo, deve ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a sua conversão
em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

CONSIDERANDO a complexidade do objeto e a necessidade de melhor
instruir os autos, os quais se encontram conclusos para análise de
informações remetidas pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos;

RESOLVE;
COVERTER o presente Procedimento Preparatório nº 82/2018 em
Inquérito Civil, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, com as devidas anotações em livro
próprio;
2) Dê-se baixa do PP, no livro próprio;
3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico ao
CAOP competente;
4) Encaminhe-se, por ofício, cópia da presente Portaria, ao Conselho
Superior do Ministério Público e a Corregedoria-Geral;
5) Nomeie-se a servidora Gabriella Cavalcanti de Lima Souza para
exercer as funções de Secretária, mediante termo de compromisso;
6) Prossiga-se com as investigações em andamento, cumprindo os
despachos pendentes ou renovando-se termo de conclusão já
certificado.

Publique-se, cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 22 de abril de 2019.

Alice de Oliveira Morais
Promotora de Justiça

ALICE DE OLIVEIRA MORAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho

PORTARIA de conversão PP 84/2018 em IC 84/2018

INQUÉRITO CIVIL Nº 84/2018

O Ministério Público de Pernambuco, através desta Promotora de
Justiça, com exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 4º, IV, alínea “a”, da Lei
Estadual nº 12/94 e art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
84/2018, para fins de apurar possível recebimento indevido de salários,
durante o exercício de 2017, pelo médico RONDINELI ROBERTO DOS
SANTOS (médico fantasma – Hospital Mendo Sampaio.

CONSIDERANDO o teor do art. 32, com seu parágrafo único, da
RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 001/2019, do Conselho Superior do

PORTARIA Nº PP 84/2018 em IC 84/2018
Recife, 22 de abril de 2019

Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
Inquérito Civil, e de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que em conformidade com o dispositivo citado, o
prazo para conclusão do Procedimento é de 90 (noventa) dias,
prorrogável uma única vez por igual período, e que na hipótese de
vencimento desse prazo, deve ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou promovida a sua conversão
em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

CONSIDERANDO a complexidade do objeto e a necessidade de melhor
instruir os autos, os quais se encontram aguardando informações da
Secretaria de Administração e Recursos Humanos deste Município;

RESOLVE;
COVERTER o presente Procedimento Preparatório nº 84/2018 em
Inquérito Civil, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, com as devidas anotações em livro
próprio;
2) Dê-se baixa do PP, no livro próprio;
3) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico ao
CAOP competente;
4) Encaminhe-se, por ofício, cópia da presente Portaria, ao Conselho
Superior do Ministério Público e a Corregedoria-Geral;
5) Nomeie-se a servidora Gabriella Cavalcanti de Lima Souza para
exercer as funções de Secretária, mediante termo de compromisso;
6) Prossiga-se com as investigações em andamento, cumprindo os
despachos pendentes ou renovando-se termo de conclusão já
certificado.

Publique-se, cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 22 de abril de 2019.

Alice de Oliveira Morais
Promotora de Justiça

ALICE DE OLIVEIRA MORAIS

Ministério Público do Estado de Pernambuco
17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Defesa
do Consumidor
Portaria de Instauração de Inquérito Civil Nº 016/19-17
Número do documento de origem: 10357653
Noticiante: Alexandro Barreto Dantas
Noticiado: Sport Club do Recife
ASSUNTO: Não disponibilização de venda de ingressos com
antecedência mín ima de 72 (setenta e duas)  horas,  em
desconformidade com o disposto no artigo 20 da Lei 10.671/2003.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e;
CONSIDERANDO que a subscritora do presente assumiu a 17ª PJ/Con
em 05.07.18;
CONSIDERANDO a representação (doc. 10357653) em que se
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relata supostas irregularidades na disponibilização na venda dos
ingressos para partida com a antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas, em detrimento do disposto no artigo 20 da Lei 10.671/2003;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que, a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à vida, à sua dignidade, saúde e segurança, e a proteção de
seus interesses econômicos, com a melhoria de sua qualidade de vida,
da transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, Código
de Defesa do Consumidor);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso VI, do CDC, é
direito básico do consumidor a “a efetiva prevenção e reparação de
danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6º, inciso IV, do CDC, é
direito básico do consumidor “a proteção contra a publicidade enganosa
e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos
e serviços”;
CONSIDERANDO a expedição dos Ofícios 028/19-17ª e 596/18-17ª ao
representante legal do Sport Club do Recife sem que, até a presente
data, tenham sido fornecidas as informações solicitadas;
CONSIDERANDO a expedição da Notificação nº 015/19-17ª PJ CON
dirigida ao noticiante solicitando informações quanto a disponibilização,
com antecedência, de ingressos para a torcida visitante em relação à
partida de futebol profissional ocorrida em 18.11.18 e que o noticiante,
até a presente data, se manteve silente;
CONSIDERANDO o encaminhamento do Ofício nº 145/19-17ª PJ CON
ao Procon/PE solicitando informações sobre a existência de eventuais
denúncias envolvendo a falta de disponibilização de ingressos às
torcidas visitantes (campeonato brasileiro, copa do Nordeste e outros),
por parte do Sport Club do Recife, sendo o pedido reiterado por meio do
Ofício nº 176/19-17ª;
CONSIDERANDO, por fim, que, no prazo previsto no art. 3º, caput, da
RES-CSMP nº 03/19 (art. 3º, da RES - CNMP n.174/17), não foi possível
colher informações conclusivas, nem, tampouco, solucionar o problema
relatado na notícia de fato, devendo o membro do Ministério Público,
nos termos do seu art. 7º, instaurar o procedimento próprio;
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 016/2019-17ª, em face do Sport
Club do Recife, adotando a Secretaria da 17ª PJ de Defesa do
Consumidor as seguintes providências:
1 - Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor,
para conhecimento, e à Secretaria-Geral do Ministério Público, para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2 - Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria;
3 - Remeta-se ofício à Diretoria do Sport Clube Recife visando,
notadamente, informações a respeito do cumprimento do inteiro teor do
artigo 20, da Lei 10.671/2003, atentando, desta feita, para as
implicações do art..10 da LF n. 7.347/85 (LACP);
4 - Reiterem-se os Ofícios nº 145/19-17ª PJ CON e 176/19-17ª (cópias
em anexo), em caráter de urgência, ao Procon/PE para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, encaminhe informações sobre a existência de
eventuais denúncias envolvendo a falta de disponibilização de ingressos
às torcidas visitantes (Campeonato Brasileiro, Copa do Nordeste e
outros), por parte do Sport Club do Recife, lembrando que o
desatendimento ao solicitado implicará na adoção de providências para
assegurar o cumprimento do disposto no artigo 10, da Lei nº 7.347/85.

Recife, 29 de abril de 2019.

Rosa Maria de Andrade
17ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital –
Consumidor

ROSA MARIA DE ANDRADE
17º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Ministério Público do Estado de Pernambuco
17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Defesa
do Consumidor
Portaria de Instauração de Inquérito Civil Nº 017/19-17
Número do documento de origem: Manifestação nº 58589012019-1
(Doc. 10591227)
Interessado: Anônimo
Investigados: Greenmix/Verdfrut
ASSUNTO: Comercialização de manteiga Ghee (Aldeia Fermelã) sem o
devido licenciamento sanitário

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e;
CONSIDERANDO que a subscritora do presente assumiu a 17ª PJ/Con
em 05.07.18;
CONSIDERANDO a representação (doc. 10591227) em que se relata
supostas irregularidades na disponibilização de venda do produto
manteiga Ghee (Aldeia Fermelã), sem o necessário registro sanitário;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que, a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à vida, à sua dignidade, saúde e segurança, e a proteção de
seus interesses econômicos, com a melhoria de sua qualidade de vida,
da transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, Código
de Defesa do Consumidor);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, inciso VI, do CDC, é
direito básico do consumidor “a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6º, inciso I, do CDC, é
direito básico do consumidor “a proteção da vida, saúde e segurança
contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados perigosos ou nocivos”;
CONSIDERANDO o encaminhamento dos Ofícios nº 144/19-17ª PJ
CON e 176/19-17ª PJ CON ao Procon/PE solicitando informações sobre
a existência de eventuais denúncias envolvendo a os estabelecimentos
Greenmix e Verdfrut, conforme os fatos relatados na denúncia inaugural,
sem que até a presente data tenham sido encaminhadas as informações
solicitadas;
CONSIDERANDO a remessa do Ofício nº 143/19-17ª PJ CON à
APEVISA para que empreenda fiscalização nos estabelecimentos
Greenmix e Verdfrut, sem que até a presente data tenham sido
encaminhados os relatórios de fiscalização;
CONSIDERANDO, por fim, que, no prazo previsto no art. 3º, caput, da
RES-CSMP nº 03/2019, não foi possível colher informações conclusivas,
nem, tampouco, solucionar o problema relatado na notícia de fato,
devendo o membro do Ministério Público, nos termos do seu art. 7º,
instaurar o procedimento próprio;
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 017/2019-17ª, em face das
empresas Greenmix e Verdfrut, adotando a Secretaria da 17ª PJ de
Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1 - Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor,
para conhecimento, e à Secretaria-Geral do Ministério Público, para
publicação no Diário Oficial do Estado;
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2 - Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria;
3 – Reitere-se o Ofício nº 143/19-17ª PJ CON à APEVISA para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe os relatórios, referentes à
fiscalização realizada nas empresas Greenmix e Verdfrut, a fim de
verificar a veracidade dos fatos narrados na denúncia, lembrando que, o
desatendimento ao solicitado implicará na adoção de providências para
assegurar o cumprimento do disposto no artigo 10, da Lei nº 7.347/85;
4 – Reiterem-se os Ofícios nº 144/19-17ª PJ CON e 176/19-17ª (cópias
em anexo) ao Procon/PE para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
encaminhe informações sobre a existência de eventuais denúncias em
face dos estabelecimentos Greenmix e Verdfrut, conforme os fatos
relatados na denúncia, atentando, bem assim, para o fato de que o
desatendimento ao solicitado implicará na adoção de providências para
assegurar o cumprimento do disposto no artigo 10, da Lei nº 7.347/85.

Recife, 26 de abril de 2019.

Rosa Maria de Andrade
17ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital –
Consumidor

ROSA MARIA DE ANDRADE
17º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos dos Consumidores

PORTARIA Nº 018/2019-18ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 018/2019-18ª

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº. 8.625, de
12 de Fevereiro de 1993;
Considerando o recebimento da manifestação da Sra. Laurenice
Ferreira Gelenske, na qual alega que contratou o plano de saúde
Excelsior, cuja carteira foi adquirida pela Amil e, efetuada a
portabilidade, a Amil está deixando de autorizar certos exames;
Considerando o disposto no art. 4º caput do Código de Defesa do
Consumidor e no art. 17 da lei 9.656/98;
Considerando a necessidade de maior apuração dos fatos;
RESOLVE instaurar de Ofício o Inquérito Civil nº 018/2019-18ª em face
da Amil Assistência Médica Internacional S.A., adotando a Secretaria da
18ª PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1.Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria;
3.Notifique-se a denunciada para se manifestar sobre a representação
no prazo de dez dias úteis.

Proceda-se ao registo nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 29 de Abril de 2019.

LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA
18ª Promotora de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital

PORTARIA Nº Nº 018/2019-18ª PJCON
Recife, 29 de abril de 2019

LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos dos Consumidores

PORTARIA Nº 019/2019-18ª PJCON

INQUÉRITO CIVIL nº 019/2019-18ª

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº. 8.625, de
12 de Fevereiro de 1993;
Considerando o recebimento da manifestação da Sra. Juliana Estéfani
Moreira Trindade Coelho, na qual alega que o Departamento Estadual
de Trânsito DETRAN/PE não está cumprindo a lei 13.726/2018, pois
continua exigindo reconhecimento de firma nos documentos assinados;
Considerando o disposto no art. 4º caput e no art. 6º, X do Código de
Defesa do Consumidor;
Considerando a necessidade de maior apuração dos fatos;
RESOLVE instaurar de Ofício o Inquérito Civil nº 019/2019-18ª em face
do Departamento Estadual de Trânsito/ DETRAN-PE , adotando a
Secretaria da 18ª PJ de Defesa do Consumidor as seguintes
providências:
1.Remeta-se cópia desta Portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;
2.Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria;
3.Notifique-se o denunciado para se manifestar sobre a representação
no prazo de dez dias úteis.

Proceda-se ao registo nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 29 de Abril de 2019.

LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA
18ª Promotora de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital

PORTARIA Nº Nº 019/2019-18ª PJCON
Recife, 29 de abril de 2019

LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Ref. NF nº 10464002

PORTARIA Nº 025/19 – 34ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, titular da Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da
Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I,
da Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando o teor da Notícia de Fato em epígrafe, a qual relata
irregularidades na assistência oncológica a usuário portador de leucemia
aguda, o qual foi a óbito antes de ser transferido para leito de oncologia
em hospitais de referência;

Considerando que, instada a se manifestar, a SERS SES/PE, em
03.01.2019, informou que realizou busca ativa por leito de oncologia nos
hospitais de referência, contudo, não obteve
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êxito;

Considerando que, em audiência realizada em 22.02.2019, ficou
evidenciado que existe problema relacionado à quantidade insuficiente
na rede própria e conveniada de leitos oncohematológicos, bem como
dificuldades para compra dos quimioterápicos e antibióticos utilizados no
tratamento desses usuários e que, em razão de tais fatos, é frequente o
óbito de pacientes com leucemias agudas enquanto aguardam o início
do tratamento;

Considerando, ainda, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, a
qual regulamenta os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Órgão Ministerial;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
DETERMINANDO:

1.registre-se e autue-se, no sistema Arquimedes, o presente Inquérito
Civil, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto
“assistência oncológica hospitalar aos pacientes com leucemias agudas
internados em unidades de saúde não especializadas”;

2.remeta-se cópia, em meio magnético, ao CAOP – Saúde e à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para publicação no DOE;

3.comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do
Ministério Público de Pernambuco;

4.analisando os autos, verifica-se que a SES não cumpriu a deliberação
da audiência realizada em 22.02.2019. Sendo assim, reitere o Ofício nº
299/2019 – 34ª PJS.

 Recife, 23 de abril de 2019.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

HELENA CAPELA GOMES CARNEIRO LIMA
34º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital -
Habitação e Urbanismo
Número do Auto: 2019/133386
Número do documento: 11005341

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria n.º 002/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 127 caput e 129, III, da Constituição
Federal, nos arts. 8.º, § 1.º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27,
parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.625/93 – Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, na Lei Orgânica Estadual do Ministério Público (Lei
Complementar n.º 12, de 27.12.94, com suas alterações), e:
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem-

PORTARIA Nº Portaria n.º 002/2019
Recife, 29 de abril de 2019

estar da população e, em especial, a tutela dos interesses difusos e
coletivos e individuais homogêneos relativos às funções urbanísticas de
habitação, trabalho, circulação e recreação;
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público Municipal implementar a
política de desenvolvimento urbano, como prevê a Constituição Federal
em seu art. 182, e que esta tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade, atendendo aos
princípios de "garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como
o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à
infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho
e ao lazer, para as presentes e futuras gerações", bem como ao de
"ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar a poluição e a
degradação ambiental";
CONSIDERANDO documentação apresentada a esta Promotoria de
Justiça pela Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de
Pernambuco – CONDEPE, dando conta da existência de processo de
elaboração Anteprojeto do Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado
da Região Metropolitana do Recife – PDUI-RMR, sob sua coordenação;
CONSIDERANDO que o relatório apresentado pela CONDEPE constitui
o Produto 1 – Plano de Trabalho Consolidado do processo de
elaboração do aludido Plano de Desenvolvimento;
CONSIDERANDO que, de acordo com o mesmo relatório, além do
Plano de Trabalho Consolidado, se apresentam como demais produtos
relacionados ao processo de elaboração do PDUI-RMR o Diagnóstico
Consolidado, o Relatório Preliminar de Proposições e o Relatório Final
de Proposições;

CONSIDERANDO, ainda, que, conforme cronograma contido no
relatório, as atividades e etapas do Plano de Desenvolvimento Urbano
Integrado da Região Metropolitana do Recife – PDUI-RMR ocorrerão até
o mês de junho do presente ano;
RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
acompanhar o processo de elaboração do anteprojeto do já mencionado
Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado da Região Metropolitana
do Recife – PDUI-RMR, visando à adoção das medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo:
1 – o registro da presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes;
2 – a expedição de ofício à Agência Estadual de Planejamento e
Pesquisas de Pernambuco – CONDEPE, solicitando informar a esta
Promotoria de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do
andamento das etapas do processo de elaboração do PDUI-RMR,
encaminhando cópia de documentação referente às etapas que
porventura estiverem devidamente concluídas;
3 – a remessa da presente Portaria ao CAOP de Defesa do Meio
Ambiente e à Secretaria Geral do Ministério Público, para publicação no
Diário Oficial;
4 – a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior e
à Corregedoria Geral do Ministério Público;
5 – a ciência ao noticiante, se possível por meio eletrônico.
Proceda-se à abertura de novo volume, a cada 200 (duzentas) folhas,
lavrando-se os necessários termos de abertura e de encerramento em
cada volume.
Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.
Cumpra-se.

Recife, 29 de abril de 2019.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TRINDADE

INQUÉRITO CIVIL
Portaria nº 003/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Trindade, com atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas
atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição
Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, pelo art.
25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº.
12/94 e,
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem como escopo atender as necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendendo aos
princípios de reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no
mercado de consumo e da ação governamental no sentido de proteger
efetivamente o consumidor pela garantia dos produtos e serviços com
padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho (Art. 4°, incisos I e II, alínea “d” da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça denúncia pelo grupo de maçonaria deste município, inclusive,
divulgadas por meio de sites locais, que dão conta de problemas
envolvendo as Operadoras de Telefonia Móvel TIM BRASIL
Telecomunicação S.A., CLARO Telecom Participação S.A. e VIVO
Telecomunicações, na Região do Araripe, tais como congestionamento,
quedas de rede, falta ou insuficiência de sinal para atender aos
consumidores locais, havendo registros de falhas na rede das
companhias a vários anos;

Com fundamento no art. 129, inciso III, da Constituição da República,
INSTAURO o presente inquérito civil com a finalidade de apurar os fatos
em relação as OPERADORAS DE TELEFONIA MÓVEL TIM, CLARO E
VIVO.

Nomeio o secretário de promotoria Antônio Leonardo de Oliveira para
secretariar o feito (Res. 003/2019 CSMP, art. 22) e determino, após
autuação e registro, a publicação no Diário oficial e comunicação por via
eletrônica ao CSMP, Corregedoria Geral e ao CAOP de Defesa do
Consumidor para conhecimento (Res. 003/2019 CSMP, art. § 2º),
encaminhando-se cópia desta portaria, ainda:

1.Oficie-se os representantes das Operadoras TIM, CLARO e VIVO no
estado, para se manifestar acerca do teor da denúncia, assinalando o
prazo de 15 (quinze) dias para encaminhamento de resposta a esta
Promotoria de Justiça;

PORTARIA Nº Portaria nº 003/2019-
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2.Oficie-se a Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL)
encaminhando cópias da denúncia a fim de que o órgão fiscalizador
investigue a veracidade das mesmas, adotando as medidas cabíveis

Trindade/PE, 23 de abril de 2019.

Luciana Carneiro Castelo Branco
Promotora de Justiça

LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Promotor de Justiça de Trindade

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO
CABO DE STº AGOSTINHO

Ref.: NF – Arquimedes 10648922

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Cabo
de Stº Agostinho, com atuação na defesa da cidadania residual, no uso
das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93;
art. 6°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 11/2019, que trata da situação
de negligência e possíveis maus tratos em desfavor do idoso José
Ribeiro de Jesus, residente na rua Theo Silva, nº 40, neste Município;

CONSIDERANDO que, de acordo com último relatório apresentado pelo
CREAS, foi identificado que o idoso estava sendo mantido em cárcere
privado, necessitando ser internado para tratamento de sua saúde
debilitada;

CONSIDERNADO que os relatos apontam que a filha do idoso, Sra.
Rosinere Lima de Jesus e o seu neto, Adriano Ribeiro de Jesus, são
acompanhados pelo CAPS, apresentando transtornos mentais,
inclusive, demonstrando descontrole e surtos psicológicos;

CONSIDERANDO que a Sra. Invandise Lima de Jesus, ex-companheira
do idoso, não presta qualquer tipo de auxílio à família, mesmo ficando
na posse do benefício recebido pelo sr. José Ribeiro;

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 8º, da Resolução nº
174/2017, do CSMP: procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico

RESOLVE:

Instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, adotando-se as
seguintes providências:
1)Autue-se o PA procedendo-se com as anotações no ARQUIMEDES;
2)Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP - CIDADANIA e à Secretaria-Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;
3)Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;
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4) Oficie-se ao CREAS, requisitando informações sobre o resultado da
reunião que seria agendada com o CAPS-Cidadania, visando o
acompanhamento da família, consoante relatado no Ofício nº
068/2019/CREAS;
5) Encaminhe-se cópia integral da Notícia de Fato anexa à 2ª PJDC, a
fim de adotar medidas que entender pertinentes sobre a situação da
Sra. Rosinere Lima de Jesus e Adriano Ribeiro de Jesus Neto.

Cumpra-se.

Cabo de Stº Agostinho, 23 de abril de 2019.

Alice de Oliveira Morais
 Promotora de Justiça em exercicio cumulativo.

ALICE DE OLIVEIRA MORAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotorias de Justiça de Pesqueira
Curadoria de Defesa da Cidadania/Educação
Curadoria de Defesa da Criança e do Adolesdcente

TERMO DE COOPERAÇÃO E INTEGRAÇÃO OPERACIONAL

Termo de Cooperação entre o MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, por intermédio da 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
PESQUEIRADEFESA DA CIDADANIA-EDUCAÇÃO e da 2ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA/DEFESA DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA,
a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
PESQUEIRA, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE PESQUEIRA, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PESQUEIRA e o CONSELHO TUTELAR,
visando atender ao disposto os artigos 205, 208, §3º e 227, da
Constituição Federal, artigos 53, 54, 55 e 56, do ECA - Estatuto da
Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90) e artigos 5º, §1º, inciso III, e 12,
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, buscando
regulamentar ações tendentes a tornar efetivo o direito de acesso,
permanência, regresso e sucesso da criança e do adolescente na
Escola, firmam o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, nos termos e
cláusulas a seguir apresentadas:

Artigo 1º. Os órgãos envolvidos, neste ato representados pelas
autoridades signatárias, comprometem-se a adotar procedimento
uniforme de controle do abandono e evasão escolar  no Município de
PESQUEIRA, através da FICHA VOLTEI.

Parágrafo único. Os órgãos envolvidos concentrarão esforços visando a
implantação da Ficha informatizada nas escolas, no Conselho Tutelar e
no Ministério Publico, com a disponibilização de um sistema de
informação interligado.

Artigo 2º. As partes signatárias do presente instrumento assumem o
compromisso de impulsionar o fortalecimento da Rede de Apoio a
Escola, visando ao fomento de ações que proporcionem a efetiva
garantia do direito a educação e do dever de educar, mobilizando as
comunidades locais.

Artigo 3º. Os órgãos que firmam o presente termo se comprometem a
desencadear os esforços conjuntos, durante todo o ano letivo, com o
objetivo de interromper processos de infrequência. Para tanto, será dada
preferência a estratégias de trabalho interinstitucionais, dentro das
atribuições de cada instituição, que coletivizem os casos individuais.

Artigo 4º. Os agentes de Saúde, constatando a ocorrência de caso de
menor em idade escolar não matriculado ou nunca antes matriculado,
comunicarão o fato ao Conselho Tutelar, sendo que este deverá
convocar o aluno evadido ou não matriculado e seus responsáveis
aplicando a medida protetiva

DESPACHO Nº TERMO DE COOPERAÇÃO.
Recife, 25 de abril de 2019

pertinente;

Artigo 5º. Constatadas faltas reiteradas do aluno de 4 (quatro) a 17
(dezessete) anos, durante 3 (três) dias consecutivos, ou 4 (quatro)
ausências alternadas injustificadas no período de 1 mês, o professor de
referência de turma deverá comunicar o fato no mesmo dia, através do
preenchimento da FICHA VOLTEI, entregando-a à Direção, que
imediatamente analisará a situação e buscará a identificação  das
possíveis causas intra e extraescolares, objetivando alcançar no âmbito
das suas atribuições uma solução.

Paragrafo único. Os atrasos frequentes e as ausências inferiores ao
mencionado no caput do artigo deverão ser comunicadas a Direção da
unidade escolar.

Art igo 6º. A Direção, de posse desta comunicação, deverá
imediatamente entrar em contato com os pais ou responsáveis pelo(a)
aluno(a), com o objetivo de fazê-lo(a) retornar à assiduidade, no prazo
máximo de uma semana, registrando na FICHA VOLTEI os
encaminhamentos adotados.

§ 1°. A Escola, através de seus órgãos, convocará os pais ou
responsáveis pelo(a) aluno(a) evadido(a) ou infrequente e, sempre que
possível, com a presença do professor regente, procurará esclarecer as
causas intra e/ou extraescolares da infrequência ou do abandono, para
tomar iniciativas e providências em relação às mesmas, mostrando-lhes
seus deveres para com a educação da criança ou adolescente.

§ 2°. A escola deverá manter cadastro atualizado dos alunos, com
endereços e telefones, garantindo comunicação ágil com a família. Nos
casos em que o contato telefônico for insuficiente ou o chamamento a
escola resultar infrutífero, a escola privilegiará a visita domiciliar,
podendo contar com seu corpo diretivo, docente e técnico e com suporte
da comunidade local.

§ 3°. Na hipótese de retorno do aluno, a escola deverá elaborar um
plano de recuperação da frequência e do aproveitamento, acionando o
Conselho Tutelar, quando necessário, se constatar situação que exija a
análise de aplicação de medida de proteção (ECA, arts. 101 e 129).

§ 4º. Esgotados os esforços e recursos acima descritos, e findo o prazo
de uma semana de que trata o artigo anterior, não sendo localizado(a)
o(a) aluno(a) ou não voltando a frequentar a Escola, a Direção, deverá
preencher a FICHA VOLTEI, com a síntese dos procedimentos adotados
e efetivados, encaminhando uma cópia ao Conselho Tutelar.

Artigo 7º. O Conselho Tutelar, dentro das suas atribuições legais (ECA,
art. 136), no período de 2 (duas) semanas após o recebimento da
FICHA VOLTEI, diligenciará para o efetivo retorno do aluno à Escola,
adotando as medidas que entender cabíveis e, especialmente, nos
casos sociais mais difíceis, fazendo um amplo diagnóstico da situação
da criança ou adolescente e da sua família, aplicando medidas de
proteção à criança ou adolescente (artigo 101, ECA), medidas aos pais
(artigo 129, ECA), requisitando ao Poder Público Municipal todo o apoio
necessário.

§ 1°. Obtendo êxito na interlocução, o Conselho Tutelar encaminhará a
FICHA VOLTEI à Escola, informando o retorno ajustado com o aluno e
sua família, bem como eventuais encaminhamentos e/ou aplicação de
medidas de proteção, visando a garantia de direitos, devendo a escola
elaborar um plano de recuperação da frequência e do aproveitamento.

§ 2°. Não obtendo êxito, ou informado pela escola o insucesso no
retorno do aluno, o Conselho Tutelar:
I — Articulará a busca ativa, a avaliação da família pelo CRAS/CREAS e
a elaboração do plano individual de atendimento;
II — Encaminhará uma cópia da FICHA VOLTEI ao Ministério
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Público para atuação extrajudicial e/ou judicial cabíveis, informando o
encaminhamento à Escola.

Artigo 8º. O Conselho Tutelar deverá informar, em julho e dezembro,
aos Conselhos Municipais de Educação, a Coordenadoria Regional de
Educação e ao Ministério Público, a sua atuação, apresentando dados
estatísticos quanto ao retorno dos alunos à escola.

Artigo 9º. O Ministério Público, finalmente, após conferir se foram
esgotadas todas as providências de responsabilidade da Escola e do
Conselho Tutelar, conforme registros constantes da FICHA VOLTEI,
notificará os pais ou responsável para comparecimento, acompanhados
da criança ou adolescente, e conforme seu convencimento, examinará a
ocorrência ou não do descumprimento pelos pais do artigo 249 do ECA,
ou do crime de abandono intelectual, previsto no artigo 246 do Código
Penal, ou ainda das omissões dos artigos 22, do ECA, 1.637 e 1.638, do
Código Civil, devolvendo à Escola, a FICHA VOLTEI, com anotações
resumidas das providências tomadas e dos resultados obtidos,
arquivando cópia da mesma.

Artigo 10. A Escola, após receber de volta do Conselho Tutelar ou do
Ministério Público a FICHA VOLTEI, registrará na sua via  o que foi feito
naquelas instâncias para consulta e atualização de registros,
arquivando-a, e encaminhará expediente para a Secretaria Municipal de
Educação, conforme o caso, para f ins estatísticos e outros
encaminhamentos.

Artigo 11. Institui-se a FICHA VOLTEI, conforme modelo constante dos
ANEXOS, que fazem parte deste, cabendo as instituições signatárias
adicionar suas respectivas identificações.

Artigo 12. O presente compromisso vigorara a partir de 25/04/2019 até
31/12/2020, podendo ser prorrogado ou alterado mediante Termo
Aditivo.

Artigo 13. Estando justos os termos, que expressam a vontade e o
compromisso mínimo das partes frente ao direito a educação e ao dever
de educar, assinam o presente Termo em 06 (seis) vias de igual teor e
forma, entregando-se a cada acordante uma via e juntando-se ao uma
via aos autos do P.A. Conjunto n. 003/2018 (Auto n. 2018/195208).

PESQUEIRA -PE, 25 de abril de 2019.

MARIA JOSÉ CASTRO TENÓRIO
Prefeita Municipal

CLEIDE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA
Secretária Municipal de Educação

IZABELA DA SILVA BEZERRA
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

LUCIVAL ALMEIDA OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

JOSÉ DUQUE DA SILVA
Presidente do Conselho Tutelar

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça
1ª PJ Pesqueira

ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Promotora de Justiça
2ª PJ Pesqueira

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
1º Promotor de Justiça de Pesqueira

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO

ATA DE REUNIÃO

Aos 29 de abril de 2019, às 11h00, na Sede das Promotorias de Justiça
de São José do Egito, PE, onde presentes se encontravam o Promotor
de Justiça AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO e a Major PMPE
MYRELLE CÂNDIDA DE OLIVEIRA, Major PMPE – Comandante da 3ª
Companhia do 23º Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco, iniciou-se
a reunião com a finalidade de tratar da atual situação das Cadeias
Públicas de Itapetim, São José do Egito e Tuparetama, PE, bem como
sobre a infraestrutura atual disponibilizada a 3ª Companhia do 23º
Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco e o cumprimento das
recomendações expedidas pelo Ministério Público no período da crise
nacional dos combustíveis (greve dos caminhoneiros). ABERTA A
REUNIÃO, o Promotor de Justiça esclareceu o propósito do convite e da
reunião, e apresentou questionamentos, momento em que a Major
PMPE prestou as seguintes informações: 1) CUMPRIMENTO DAS
RECOMENDAÇÕES DO PERÍODO DA CRISE DOS COMBUSTÍVEIS.
As recomendações expedidas pelo Ministério Público para coibir os
aumentos abusivos dos preços dos combustíveis foram cumpridas na
íntegra no Médio e Alto Pajeú. Os postos que chegaram a aumentar,
logo que receberam as recomendações, voluntariamente, baixaram os
preços e não foi necessário fazer nenhuma autuação em flagrante delito.
Depois disso nenhuma reclamação foi feita por consumidores à Polícia
Militar e também não ocorreram autuações, tendo em vista que as
variações dos preços dos combustíveis verificadas ocorreram dentro das
margens praticadas pelo mercado. 2) ESTRUTURA DAS CADEIAS
PÚBLICAS. As cadeias públicas de Itapetim, São José do Egito e
Tuparetama: a) ficaram sem agentes de segurança penitenciária (ASP)
nos meses iniciais de 2019 e, recentemente, foi designado o ASP
WILDO JOSÉ MUNIZ BATISTA para atuar nas três cadeias públicas; b)
as infraestruturas físicas das três cadeias públicas continuam deficientes
e frágeis, o que prejudica inclusive a segurança e torna os ambientes
vulneráveis a rebeliões e fugas; c) a alimentação continua sendo
fornecida pelas famílias e pelas Pastorais Carcerárias, assim como
materiais de higiene e limpeza, e lençóis; d) o fornecimento de água
está regular e vem sendo feito normalmente por meio de carros-pipa,
custeados pelo Governo do Estado, mas aconteceram problemas de
abastecimento neste mês de abril, sob a justificativa de que teria
ocorrido o vencimento do contrato de prestação de serviço. Todavia, a
informação atual é de que está tudo resolvido e normalizado; e) a
Cadeia Pública de Tuparetama não recebeu nenhuma melhoria nos
últimos anos; a Cadeia Pública de Itapetim, no ano passado (2018),
recebeu reparos custeados pelo Município de Itapetim após a rebelião e
fuga de dois presos, quem foram recapturados na mesma semana; na
Cadeia Pública de São José do Egito houve uma rebelião no 13 de
fevereiro de 2019, com avarias das grades e paredes, cujos reparos
para recolocação das grades foram promovidos pelo Município de São
José do Egito. 3) INFRAESTRUTURA DA 3ª COMPANHIA DA PMPE. O
Promotor de Justiça questionou sobre o efetivo, a situação da frota de
veículos à disposição (qualidade, quantidade e manutenção), assim
como dos equipamentos de segurança (coletes, armas, munições etc.) e
demais instrumentos de atuação (reboques, etilômetros, decibelímetros
etc.). A Major PMPE informou: a) a frota atual foi renovada em
dezembro de 2018 e abril de 2019. Em dezembro de 2018 foram
substituídas três motocicletas da ROCAM e ainda há duas motocicletas
antigas em bom estado de conservação, num total de cinco. Em abril de
2019 foram substituídos os quatro veículos automotores. Atualmente a
3ª CIA-PMPE conta com quatro veículos GM Spin (uma para Itapetim,
uma para Brejinho, uma para Tuparetama e uma para Operação
Polígono). Em São José do Egito a PMPE dispõe de uma picape Toyota
Hilux. b) atualmente, a manutenção vem sendo feita
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regularmente, em Afogados da Ingazeira, Serra Talhada ou Recife, PE,
conforme o caso. c) a 3ª CIA-PMPE não dispõe de nenhum reboque. Há
muita dificuldade operacional quando ocorrem apreensões de veículos
automotores e motocicletas. Dispõe de etilômetros e decibelímetros para
fiscalizações de trânsito em geral e notícias de abuso de equipamentos
sonoros. d) atualmente, existem equipamentos de segurança (coletes,
armas, munições etc.) em número suficiente para atender ao efetivo
local. e) quanto ao efetivo, há um déficit de agentes. No momento, não é
possível dizer com exatidão quantos seriam necessários para atender
aos normativos da PMPE, mas é possível fazer esse levantamento.
DELIBERAÇÕES: Diante das constatações acima: 1) encaminhe-se
cópia da presente ata: 1.1) às Secretarias de Estado de Defesa Social e
de Ressocialização e Direitos Humanos, solicitando-se, no âmbito de
suas respectivas atribuições, a adoção das providências necessárias
para solucionar os problemas apresentados historicamente pelas
Cadeias Públicas; 1.2) ao Comando do 23º Batalhão da Polícia Militar,
para conhecimento; 1.3) à Excelentíssima Senhora Juíza de Direito da
Comarca de São José do Egito, PE, para conhecimento; 1.4) às
Promotorias de Justiça de Itapetim e Tuparetama, para conhecimento e
adoção de providências. 2) Arquive-se a presente ata de reunião em
pasta própria, nesta Promotoria de Justiça, para, se necessário, instruir
futura ação civil pública. 3) Publique-se a presente ata para
conhecimento público, em obediência ao teor normativo do princípio
constitucional da publicidade. 4) Ata confeccionada, lida, conferida e
aprovada, ao fim da reunião. Nada mais havendo a ser discutido,
encerrou-se a reunião, às 12h40min., com a subscrição da presente ata,
em cinco vias de igual teor e conteúdo.
Aurinilton Leão Carlos Sobrinho

Promotor de Justiça

Myrelle Cândida de Oliveira
Major PMPE – Comandante da 3ª CIA – 23º BPM

AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO
2º Promotor de Justiça de São José do Egito

Ministério Público do Estado de Pernambuco
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA/PE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Auto nº 2019/

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de sua presentante abaixo firmada, com atuação na Defesa do Direito à
infância e Juventude, no uso de suas atribuições constitucionais e legais
que lhe são conferidas pelos artigos 127, caput e 129, inciso II, ambos
da Constituição da República, artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal
nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) art. 67, inciso IX, da
Constituição do Estado de Pernambuco, pelos artigos 26, e 27, incisos I
a IV, e o seu Parágrafo único, inciso IV, ambos da Lei 8.625/1993, pelo
art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, pelo art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 001/2016 e, ainda,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma do
artigo 127, caput, e do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente adota a
doutrina de proteção integral, na qual crianças e adolescentes passam a
ser considerados seres humanos em condição pecul iar de
desenvolvimento, devendo ser prioridade absoluta da família, da
sociedade e do Estado “a efetivação dos direitos referentes à vida, à
saúde, à al imentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e a
convivência familiar e

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº .PROCEDIMENTO
Recife, 23 de abril de 2019

comunitária” (art. 4º, Lei nº 8.069/1990);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece que a “família
é a base da sociedade” (Art. 226) e que compete a ela, juntamente com
o Estado e a sociedade em geral, “assegurar à criança e ao adolescente
o exercício de seus direitos fundamentais” (Art. 227).

CONSIDERANDO que o direito à convivência familiar e comunitária é
considerado  “fundamental para o desenvolvimento da criança e do
adolescente, os quais não podem ser concebidos de modo dissociado
de sua família, do contexto sociocultural e de todo o seu contexto de
vida” (BRASIL, 2006, p. 28).

CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação
ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos
atinentes à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II,
alínea “m”, da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210,
inciso I, da Lei n° 8.069/90;

CONSIDERANDO o teor do relatório do Conselho Tutelar de Água
Preta/PE, que revela situação de vulnerabilidade do adolescente J.B.S;
CONSIDERANDO a informação da direção da Escola Municipal Arthur
Neto, cujo teor revela que adolescente, no momento dos fatos, fazia uso
de cola no banheiro e ameaçava os demais alunos da referida escola;

CONSIDERANDO o teor do art. 8º, inciso II e o art. 11 ambos da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, que regulamenta a instauração e
tramitação do Procedimento Administrativo;

D E T E R M I N O  A  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO,  adotando as  segu in tes  prov idênc ias :

Expeça-se ofício ao CREAS, com cópia do relatório acima mencionado,
a fim de que, no prazo de 15 dias, encaminhe relatório circunstanciado.

Por fim, DETERMINO, que seja enviada cópia da presente Portaria:

1. Ao Conselho Tutelar de Água Preta, para fins de conhecimento e
registro;
2. À Secretaria Geral do Ministério Público, para providenciar a
publicação da presente portaria no Diário Oficial Eletrônico.

Autue-se e Registre-se a presente portaria de instauração no Sistema
de Autos e Gestão Arquimedes, atualize a planilha eletrônica pertinente,
insira-se a capa nos autos, observando o prazo de 1 ano para eventual
prorrogação. Providencie-se a numeração das páginas. Expedientes
necessários.

Cumpra-se com prioridade.

Água Preta/PE, 23 de abril de 2019.

Vanessa Cavalcanti de Araújo
promotora de Justiça

VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO
2º Promotor de Justiça de Água Preta

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA
PARA O MÊS DE MAIO-2019

Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça
Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 14/08/01 e 20/06/05,
conforme publicações Constantes do Diário Oficial do Estado nos dias
10/08/01 e 14/06/05, respectivamente, nas
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quais ficou acordada a adoção do sistema de rodízio para o
comparecimento dos Procuradores de Justiça Cível às sessões
ordinárias e, na ordem inversa, para as sessões extraordinárias do
Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço publicar a escala prevista para
o mês de MAIO do ano de 2019.

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço
para atendimento às sessões extraordinárias que forem convocadas, ou
por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos temporariamente
por motivo de férias, licença acima de 30 dias ou exercício de outro
cargo.

Recife,  29 de abril de 2019

Ivan Wilson Porto
06° Procurador de Justiça Cível e
Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

IVAN WILSON PORTO
6º Procurador de Justiça Cível

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-SRP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

R A T I F I C O  o  T e r m o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  n . º
0046.2019.CDD.IN.0012.MPPE (PEIntegrado), da Comissão
Permanente de Licitação - CPL/SRP, com fundamento no Art. 25, inciso
II, c/c Art. 13, inciso VI, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações posteriores, objetivando a contratação da empresa
EDUARDO BARROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
CNPJ n.º 14.327.385/0001-00, visando a prestação de serviços
especializados em legislação previdenciária, por meio de Caravana de
Oficinas promovidas pela Coordenadoria Ministerial de Gestão de
Pessoas nas 14 (quatorze) Sedes de Circunscrições do Ministério
Público de Pernambuco, cada oficina com carga horária de 04 (quatro)
horas, totalizando 56 (cinquenta e seis) horas, pelo valor total de R$
42.000,00 (quarenta e dois mil reais). DETERMINO que sejam adotados
os procedimentos necessários à contratação do citado objeto.

Recife, 29 de abril de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral do Ministério Público

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº n.º 0046.2019
Recife, 29 de abril de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

R A T I F I C O  o  T e r m o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  n . º
0051.2019.CDD.IN.0014.MPPE (PEIntegrado), da Comissão
Permanente de Licitação - CPL/SRP, com fundamento no Art. 25, inciso
II, c/c Art. 13, inciso VI, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações posteriores, objetivando a contratação da empresa
PROJECTO ESTUDOS AVANÇADOS EM EDUCAÇÃO E SAÚDE
LTDA., CNPJ n.º 02.013.546/0001-02, visando a participação de 01 (um)
servidor desta Procuradoria Geral de Justiça no “V Simpósio Sul-
Brasileiro de Psicologia Jurídica”, que terá como Tema: “O Debate
Interdisciplinar das questões que envolvem a execução da Lei de
Alienação Parental”, a ser realizado na cidade de Porto Alegre/RS, no
período de 02 a 03 de maio de 2019, pelo valor total de R$ 615,00
(seiscentos e quinze reais). DETERMINO que sejam adotados os
procedimentos necessários à contratação do citado objeto.

Recife, 29 de abril de 2019.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº n.º 0051.2019.
Recife, 29 de abril de 2019
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Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa



 

 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM CABO DE SANTO DE AGOSTINHO 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTAS 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

05.05.19 
domingo 

13:00 hs às 17:00 hs 
Cabo de S.Agostinho Djalma Nicácio da Silva  

Felipe Euclides L. Rodrigues 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTAS 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

05.05.19 

domingo 
13:00 hs às 17:00 hs 

Cabo de S.Agostinho Ana Paula Vargas Alcântara 

Djalma Felipe Euclides L. 

Rodrigues 
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ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE MAIO-2019 
 

1ª CÂMARA  DE DIREITO CÍVEL 

TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS  

Drª LUCIANA MARINHO M. M. E ALBUQUERQUE  – 02ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL*  

Drª ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO – 01ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL* 

 

DATA  

 

SESSÕES ORDINÁRIAS 

 

SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

07/05/19 
Sessão ordinária 

Eva Regina Albuquerque Brasil 
15ª Procuradora de Justiça Cível (convocada) 

 

14/05/19 
Sessão ordinária 

Flávio Roberto Falcão Pedrosa 
20° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

21/05/19 
Sessão ordinária 

Flávio Roberto Falcão Pedrosa 
20° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

28/05/19 
Sessão ordinária 

Flávio Roberto Falcão Pedrosa 
20° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

2ª CÂMARA  DE DIREITO CÍVEL 

QUARTA FEIRA - 14:00 HORAS 

 

Drº GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR- 12º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL*  

Drª  NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI   - 07ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL 

 

DATA  

 

SESSÕES ORDINÁRIAS 

 

SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

08/05/19 
Sessão ordinária 

Nelma Ramos Maciel Quaiotti 
07ª Procuradora de Justiça Cível 

 

15/05/19 
Sessão ordinária 

Nelma Ramos Maciel Quaiotti 
07ª Procuradora de Justiça Cível 

22/05/19 
Sessão ordinária 

Nelma Ramos Maciel Quaiotti 
07ª Procuradora de Justiça Cível 

29/05/19 
Sessão ordinária 

Nelma Ramos Maciel Quaiotti 
07ª Procuradora de Justiça Cível 

 

3ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL 

QUINTA  FEIRA - 14:00 HORAS  

Drª. IZABEL CRISTINA DE N. DE S. SANTOS  - 10ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL  

Drª. JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA   – 21º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL 

 

DATA  

 

SESSÕES ORDINÁRIAS 

 

SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

02/05/19 
Sessão ordinária 

Izabel Cristina de N. de S. Santos 
10ª Procuradora de Justiça Cível 

 

09/05/19 
Sessão ordinária 

José Elias Dubard de Moura Rocha 
21ª Procurador de Justiça Cível 

 

16/05/19 
Sessão ordinária 

Izabel Cristina de N. de S. Santos 
10ª Procuradora de Justiça Cível 

 

23/05/19 
Sessão ordinária 

José Elias Dubard de Moura Rocha 
21ª Procurador de Justiça Cível 

 

30/05/19 
Sessão ordinária 

Izabel Cristina de N. de S. Santos 
10ª Procuradora de Justiça Cível 

 

4ª CÂMARA DE DIREITO  CÍVEL 

QUINTA  FEIRA - 14:00 HORAS  

Dr. VALDIR BARBOSA JÚNIOR   – 14º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL*                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Drª ALDA VIRGINIA DE MOURA   – 19ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL* 

 

DATA  

 

SESSÕES ORDINÁRIAS 

 

SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

02/05/19 
Sessão ordinária 

Érica Lopes Cezar de Almeida 
02ª Procuradoria de Justiça Civel (convocada) 

 

09/05/19 
Sessão ordinária 

Érica Lopes Cezar de Almeida 
02ª Procuradoria de Justiça Civel (convocada) 

 

16/05/19 
Sessão ordinária 

Érica Lopes Cezar de Almeida 
02ª Procuradoria de Justiça Civel (convocada) 

 

23/05/19 
Sessão ordinária 

Érica Lopes Cezar de Almeida 
02ª Procuradoria de Justiça Civel (convocada) 

 

30/05/19 
Sessão ordinária 

Érica Lopes Cezar de Almeida 
02ª Procuradoria de Justiça Civel (convocada) 

 

 

5ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL 

QUARTA FEIRA  - 09:00 HORAS 

Drª MARIA BERNADETE MARTINS DE AZEVEDO FIGUEIRÔA   -  5ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL 

VAGO- 15ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL  
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DATA  

 

SESSÕES ORDINÁRIAS 

 

SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

08/05/19 
Sessão ordinária 

Flávio Roberto Falcão Pedrosa 
20° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

15/05/19 
Sessão ordinária 

Eva Regina Albuquerque Brasil 
15ª Procuradora de Justiça Cível (convocada) 

 

22/05/19 
Sessão ordinária 

Eva Regina Albuquerque Brasil 
15ª Procuradora de Justiça Cível (convocada) 

 

29/05/19 
Sessão ordinária 

Eva Regina Albuquerque Brasil 
15ª Procuradora de Justiça Cível (convocada) 

 

6ª CÂMARA DE DIREITO  CÍVEL 

TERÇA FEIRA  - 14:00 HORAS 

Dr. JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES – 16° PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL 

Dra. LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI- 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL* 

 

DATA  
 

SESSÕES ORDINÁRIAS 

 

SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

07/05/19 
Sessão ordinária 

Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
14° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14/05/19 
Sessão ordinária 

Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
14° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

21/05/19 
Sessão ordinária 

Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
14° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

28/05/19 
Sessão ordinária 

João Antônio de Araújo Freitas Henriques 
16° Procurador de Justiça Cível 

 

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

TERÇA FEIRA  - 14:00 HORAS 

 

Dr. FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE – 18º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL 

Dr. PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA  -  17ª PROCURADOR DE JUSTIÇA 

 

 

DATA  
 

SESSÕES ORDINÁRIAS 

 

SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

07/05/19 
Sessão ordinária 

Francisco Sales de Albuquerque 
18° Procurador de Justiça Cível  

 

14/05/19 
Sessão ordinária 

Francisco Sales de Albuquerque 
18° Procurador de Justiça Cível 

21/05/19 
Sessão ordinária 

Francisco Sales de Albuquerque 
18° Procurador de Justiça Cível 

28/05/19 
Sessão ordinária 

 Francisco Sales de Albuquerque 
18° Procurador de Justiça Cível 

2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

QUINTA FEIRA  - 14:00 HORAS 

 

Dra. TACIANA ALVES DE PAULA ROCHA – 04ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL* 

 Dr. IVAN WILSON PORTO – 06º PROCURADOR  DE JUSTIÇA CÍVEL 

 

 

DATA  
PROCURADORES 

SESSÕES ORDINÁRIAS 

PROCURADORES 

SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

02/05/19 
Sessão ordinária 

Andréa Fernandes Nunes Padilha 
09ª Procuradora de Justiça Cível (convocada) 
 

 
 
 

09/05/19 
Sessão ordinária 

Andréa Fernandes Nunes Padilha 
09ª Procuradora de Justiça Cível (convocada) 

 

 

16/05/19 
Sessão ordinária 

Andréa Fernandes Nunes Padilha 
09ª Procuradora de Justiça Cível (convocada) 

 

 

23/05/19 
Sessão ordinária 

Flávio Roberto Falcão Pedrosa 
20° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

30/05/19 
Sessão ordinária 

Flávio Roberto Falcão Pedrosa 
20° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

 

 

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

TERÇA FEIRA  - 09:00 HORAS  

Dr. SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES – 20º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL* 

Dr. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA - 03º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL 

 

DATA  

 

SESSÕES ORDINÁRIAS 

 

SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

07/05/19 
Sessão ordinária 

Charles Hamilton dos Santos Lima 
03° Procurador de Justiça Cível  
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14/05/19 
Sessão ordinária 

Charles Hamilton dos Santos Lima 
03° Procurador de Justiça Cível 

21/05/19 
Sessão ordinária 

Charles Hamilton dos Santos Lima 
03° Procurador de Justiça Cível 

 

28/05/19 
Sessão ordinária 

Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
14° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

SEXTA FEIRA  - 09:00 HORAS 

Drª    LÚCIA DE ASSIS  - 11ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL* 

Dr. CARLOS ROBERTO SANTOS - 13º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL* 

 

DATA  
 

SESSÕES ORDINÁRIAS 

 

SESSÕES 

EXTRAORDINÁRIAS 

03/05/19 
Sessão ordinária 

Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
14° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

10/05/19 
Sessão ordinária 

Deluse Amaral Rolim Florentino 
17° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

17/05/19 
Sessão ordinária 

Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
14° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

24/05/19 
Sessão ordinária 

Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
14° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

31/05/19 
Sessão ordinária 

Paulo Henrique Queiroz Figueiredo 
14° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO EXTRAORDINÁRIA 

SEGUNDA-FEIRA  - 09:30 HORAS 

 

DATA 
 

SESSÕES ORDINÁRIAS 

13/05/19 
Sessão ordinária 

Deluse Amaral Rolim Florentino 
17° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

27/05/19 
Sessão ordinária 

Flávio Roberto Falcão Pedrosa 
20° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

2ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL EXTRAORDINÁRIA 

QUARTA-FEIRA  - 14:00 HORAS 

 

DATA  

 

SESSÕES ORDINÁRIAS 
 

 

08/05/19 
Sessão ordinária 

Andréa Fernandes Nunes Padilha 
09ª Procuradora de Justiça Cível (convocada) 

 

 

15/05/19 
Sessão ordinária 

Andréa Fernandes Nunes Padilha 
09ª Procuradora de Justiça Cível (convocada) 
 

 

22/05/19 
Sessão ordinária 

Flávio Roberto Falcão Pedrosa 
20° Procurador de Justiça Cível (convocado) 

 

29/05/19 
Sessão ordinária 

Eva Regina Albuquerque Brasil 
15ª Procuradora de Justiça Cível (convocada) 

 

 
OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às sessões extraordinárias que forem 
convocadas, ou por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos temporariamente por motivo de férias, licença acima 
de 30 dias ou exercício de outro cargo.  

 
    Recife,  29 de abril de 2019 

 

 

Ivan Wilson Porto 

06° Procurador de Justiça Cível e 

Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível  
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